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LEI COMPLEMENTAR Nº 1.045, DE 3 DE ABRIL DE 2025 
(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei Complementar nº 889, de 24 
de julho de 2014, que "dispõe sobre a 
composição do Conselho de Planejamento 
Territorial e Urbano do Distrito Federal – 
CONPLAN e dá outras providências", e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 
Art. 1º A Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
I – o art. 6º da Lei Complementar nº 889, de 2014, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
Art. 6º A participação de servidor, empregado público ou 
membro da sociedade no Conselho de Planejamento Territorial e 
Urbano do Distrito Federal será remunerada mediante a 
concessão de gratificação, conforme disposto nesta Lei 
Complementar. 
§ 1º Na hipótese de participação em até 2 órgãos de deliberação 
coletiva, o participante faz jus à gratificação paga em cada órgão. 
§ 2º É obrigatória a designação de no mínimo 30% de mulheres 
na composição do CONPLAN. 

II – o art. 7º da Lei Complementar nº 889, de 2014, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 7º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
I – órgão de deliberação coletiva: todo conselho, comitê ou órgão 
assemelhado que tenha sido instituído por lei ou decreto e 
possua deliberação colegiada; 
II – membro nato: condição estabelecida na legislação para 
determinados cargos que participam do órgão de deliberação 
coletiva, desde a sua instituição, independentemente de quem o 
ocupe. 
Parágrafo único. Os órgãos mencionados no caput devem ser 
necessariamente compostos por, no mínimo, 1 servidor ou 
empregado do quadro de pessoal efetivo do órgão ou entidade 
a que se vincula o colegiado. 

III – a Lei Complementar nº 889, de 2014, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 
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Art. 8º A gratificação pela participação nos órgãos de que trata 
o art. 3º compreende o valor de R$6.035,48 devido aos 
respectivos membros. 
§ 1º A gratificação devida ao membro que exercer a presidência 
das reuniões do CONPLAN é acrescida, a título de representação, 
do percentual de 10% calculado sobre o valor. 
§ 2º Aos órgãos de deliberação coletiva que remunerem seus 
integrantes com cargos comissionados fica vedado o pagamento 
das gratificações de que trata esta Lei Complementar. 
§ 3º O pagamento das gratificações é operacionalizado por meio 
de nota de empenho. 
Art. 9º O número de reuniões deve ser fixado de acordo com a 
necessidade do órgão colegiado, devendo, obrigatoriamente, ser 
realizada no mínimo 1 reunião mensal. 
§ 1º O descumprimento do disposto no caput pode ensejar 
responsabilização pessoal do presidente ou do seu suplente 
legal, em caso de conduta dolosa tipificada no art. 11 da Lei 
federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, alterada pela Lei federal 
nº 14.230, de 25 de outubro de 2021. 
§ 2º Na hipótese do § 1º, deve ser aberto processo 
administrativo no âmbito do órgão central de correição, auditoria 
e ouvidoria para avaliar a continuidade do órgão de deliberação 
coletiva e, se for o caso, ser proposta a sua extinção. 
Art. 10. Perde o mandato o membro que faltar a 3 reuniões 
consecutivas ou alternadas, durante o respectivo período de 
designação. 
§ 1º Excetuam-se do disposto neste artigo as ausências, quando 
comprovadas, relativas a: 
I – gozo de férias regulamentares; 
II – viagens a serviço; 
III – licenças para tratamento de saúde, inclusive de pessoas da 
família, gala, nojo, paternidade e gestante; 
IV – serviços obrigatórios por lei. 
§ 2º O disposto no caput não se aplica aos membros natos. 
Art. 11. A gratificação devida aos membros efetivos ou suplentes 
dos conselhos, órgãos colegiados ou assemelhados é 
proporcional ao comparecimento às reuniões realizadas no mês, 
não podendo, em nenhuma hipótese, ser superior ao valor 
definido no art. 8º. 
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Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correm 
por conta das dotações orçamentárias da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal. 
Art. 13. Fica autorizada a participação remunerada de servidor 
ou empregado público membro do CONPLAN em conselhos 
administrativos e fiscais de empresas ou sociedades de economia 
mista em que o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente, 
participação no capital social. 
Parágrafo único. A participação nos conselhos previstos no caput 
é considerada para fins do disposto no art. 6º, § 1º. 
Art. 14. O Governo do Distrito Federal deve divulgar, em seu sítio 
na internet e na página da transparência 
(www.transparencia.df.gov.br), ou outra que vier a sucedê-la, 
informações atualizadas sobre os órgãos de deliberação coletiva, 
contendo no mínimo a identificação do conselho, o ato de 
criação, as atribuições, o grau, o nome dos conselheiros e as 
datas de início e fim dos mandatos. 
Art. 15. As normas de participação de servidor, empregado 
público ou membro da sociedade nos órgãos de deliberação 
coletiva da administração direta, autárquica e fundacional 
previstas na Lei nº 4.585, de 13 de julho de 2011, não se aplicam 
aos membros do CONPLAN a partir da publicação desta Lei 
Complementar. 
Art. 16. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos financeiros a contar do mês subsequente. 

Brasília, 3 de abril de 2025 
136º da República e 65º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 4/04/2025. 


